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Requerimento f42 0139/97 
	

Em 13 de Outubro de 1997 

REQUEREM URGÊNCIA E DISCUSSÃO ÚNICA NAS COMISWES DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS E DE REDAÇÃO FINAL, PARA O PROJETO DE LEI N2 
055/97. 

Exm2 Senhor Presidente da Cjimara Municipal de Cabo F - .o. 

Os Vereadores que a este subscrevem, em conformidade com 
o Artigo 88, alínea "c" do Regimento Interno,REDUEREMa 
Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO úNICA nas 
Comissges de Obras e Serviços Públicos e de Redação Final, para 
p, Projeto de Lei n2 055/97. 

Sala das Sess3e 

 

e outubro de 1.997. 

                

                

                

                

jUSTI FICATIVA 

O Projeto de Lei em referi-incia visa redulamentar as 
atividades comerciais farmacuticas do Município de Cabo Frio. 
Os estabelecimentos farmac?iuticos prestam serviços essenciais à 
saúde da população local e ressentem-se da falta de normas para 
impedir que a concorr'õincia contribua para a depreciação da 
qualidade dos serviços prestados. 
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